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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDITAL Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 170309PP00020 
LICITAÇÃO Nº. 00020/2017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 
TIPO: MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
AVENIDA JOCA CLAUDINO, S/N - POR DO SOL - CAJAZEIRAS - PB. 
CEP: 58900-000 - Tel: (083) 3531-2534. 

o órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.923.971/0001-15, 
doravante denominado simplesmente ORC, torna público para conhecimento de quantos possam 
interessar que fará realizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, 
as 13:00 horas do dia 27 de Março de 2017 no endereço acima indicado, licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 00020/2017, tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em 
observância a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº 009/2006, 
de 05 de Julho de 2006, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor 
proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO, SOBRE VALOR 
DE BALCÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REVENDA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS. , 

1. O . DO OBJETO 
l. l .Const:..tui objeto eia presente 
DESCONTO OFERTADO, SOBRE VALOR 
AUTOMOTIVAS .. 

licitação: 
DE BALCÃO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELO MAIOR PERCENTUA~ DE 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REVENDA DE PEÇAS 

1.2.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no 
correspondente Termo de Referência - Anexo I deste Instrumento. 
1. 3 .A contratação acima descri ta, que será processada nos termos deste instrumento 
convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 
for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda 
especifica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO, SOBRE VALOR DE 
BALCÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REVENDA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS. considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade àe 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

'-\.. maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1. 4. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e 
simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposiçõi:>s 
contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006, por estarem presentes, isolada ou 
simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, do mesmo diploma 
legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simp.l_ifi.cado 
previsto nos demais Artigos do Capitulo V, Seção única, da LC nº. 123/2006. 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para 
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 13:00 
horas do dia 27 de Março de 2017, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento. Nesi:e 
mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos 
envelopes. 
2.2.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 
de expediente: das 07:00 as 13:00 horas. 
2.3.É facultado d. qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos 
ou providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e 
dirigida ao Pregoeiro, protocolizando o original até 02 (dois) dias úceis antes da data fixada 
para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as proposcas, nos 
horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Avenida Coronel 
Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - Cajazeiras - PB. 
2. 4. Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e 
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até 24 
(vinte e quatro) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido. 



3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Aos participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.l.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAÇÕES; 
3. 1. 3 .ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGUl,ARIDADE - HABILITAÇÃO; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita junto ao Pregoeiro, 
mediante o recolhimento da quantia abaixo indicada, correspondente ao 
gráfica dos elementos: fornecido gratuitamente. 

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

e quando for o caso, 
custo de reprodução 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal nº. 009/2006, de 05 de Julho de 2006, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123 1 de 
14 de dezembro de 2006, alterada, que ficam fazem partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição. 

5.0.DO PRAZO E DOTAÇÃO 
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 
necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Leí 8.666/93, está 
abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: 

Entrega: 5 (cinco) dias 
5.2.0 prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 
financeiro de 2017, considerado da data de sua assinatura; 
5. 3 .As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguint:e 
dotação: 

~· 02. 010 - SECRETARIA DE GOV. E ART. POLÍTICA 
04.122.2002.2004 - MANUT. DA SEC. DE GOV. E ART. POLÍTICA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.020 - PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
04 .122. 2003. 2010 -MANUT. DA PROCURAD. GERAL DO MUNICÍPIO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.030 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.2005.2011 - MANOT. DAS ATIV.DJ:I. SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
33. 90. 30 - MA.TERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS OEDINÁRIOS 
02. 04 O - SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA 
04.123.2006.2013 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DA FAZENDA PÚBLICA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
04.122.2004.2014 - MANUT. DAS ATIV DA SEC. DE MUN. DE PLANEJAMENTO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
D2.060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL 
04.124.2012.2015 - MANUT. DA SEC. DE CONTROLE INTERNO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.070 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
15.122.2010.2016 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE INFRAESTRUTURA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.080 -- SECRETARIA MUN. DE POLÍTICA PÚBLICAS - SEMPP 
04.122.1026.2017 -MANUT. DO PROGRAMA EMPREENDER 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
04.122.2008.2019 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE POL. PÚBLICAS 
33. 90. 30 - Mf'.TERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
14.422.1043.2020 - MANUT. DA SEC. EXEC. DE POL. PÚP. P/AS MULHERES 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.090 -SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO 
12.361.1023.2021 -MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNDAMENTAL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
001 - RECEITA DE IMP. TRANSF. DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
12. 365. 1024. 2022 -MANUT. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
001 - RECEITA DE IMP. TRANSF. DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
12.361.1023.2026 - MANTER AS ATIV. DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
019 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB (OUTRAS) 



.1 

12.361.1023.2029 ·-MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
015 - TRNS. DE RECURSOS DO FNDE 
02.110 - SECRETARIA. DE JUVENTUDE, ESPORTE E TURISMO 
23.695.1029.2046- PROMOÇÕES DE EVENTOS SOCIAIS E CULTURAIS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
27.812.2007.2047- MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DA ,JUVENT., ESP. E TURISMO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.120 - SEC. MUN. DO DES .. RURAL E DO MEIO AMBIENTE 
20.601.2014.2053 -MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DO DES. RURAL E DO MEIO AMBIENTE 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2009.2043 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.!MP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
10.301.2009.2044 - MANUT. DO CONSELHO MUN. DE SAÚDE 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC. IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÜDE 
10.301.2009.2045 - MANUT. DA PUBL. INSTIT. DOS SERV. DE SAÚDE 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1020.2054 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO BASICA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.304.1016.2055 - M.~N. DAS AÇÕES ESTRUT. DE VIGILANCIA SANITÁRIA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC. IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1012.2056 - MANUT. DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE - ACS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
10. 301.1017. 2057 - MANUT. DA ASSIST. FARMACEUTICA BÁSICA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
0 1J2 - RSC.IMI?. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.305.1014.2058 - MAN. DO PISO FIXO DE VIG. E PROM. DA SAUDE - PFVPS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10. 301. 1011. 2059 - MANUT. DA ESTRATÉGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
10.301.1021.2060 - MANUT. DO PROGRAMA FARM. POPULAR DO BRASIL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02 .130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.1015.2061 - MAN. DA MÉD. E ALTA COMPLEX. AMBUL. E HOSPIT. - MAC 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.130 ~ FUN[10 MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1013.2062 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.140 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1033.2064 - MAN. DO SERV. DE PROT. E ATEND. INT. AS FAMIL. - PBF-PAIF 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1035.2065 - MAN. DO SERV. DE PROT. E AT. A FA.M. E IND. (PAEFI) - CREAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2068 - CO-FINAN. DOS SERV., PROG. E PROJ. DO SUAS 



33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
oor; - RECURSOS ORDIN_6.RIOS 
08.244.1039.2069 - MANUT. DE ATIV. DE GESTÃO DO SUAS-IGD/SUAS 
33. 90. 30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2075 - MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2076 - MANUT. DO CONSELHO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - IGDPBF/SUAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2077 - MANUT. DO PROG. DE CAP. E FOM. DOS TRAB. DO SUAS-IGD/SUAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1032.2078 - MANUT. DA GESTÃO DO PROG. BOLSA FAMÍLIA - IGD/PBF 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1010.2079 - PROGR. DE PROM.DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.243.1037.2086 - MANUT. DAS AÇÕES ESTRAT. DO PROG. DE ERRAD. DO TRAB. INFANTIL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2087 - MANUT. DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORT DE VINCULO - SCFV 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.243.1031.2088 - MANUT DO SERV. DE ACOL. PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2089 - MANUT. DO SERV. DE ACOLHIMENTO EM RESIDÊNC. INCLUSIVA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
02.160 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
08.243.1031.2081 - MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
33.90.30 ··MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
08.244.2011.2082 - MANUNT DAS ATIV. DA SECRET. MUN. DE DESENV. HUMANO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.1.0s proponentes que desejarem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois 
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente 
identificados, Ftcompanhados da respectiva declaração de cumprimento dos requisitos àe 
habilitação, ncs termos definidos neste instrumento convocatório. 
6. 2. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas 
estrangeiras que não funcionem no pais, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para 

\.___· licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a sanção de 
suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6. 4 .Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via 
postal com Aviso de Recebimento AR deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço 
r::onstante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Pregoeiro - Emídio Diniz Batista. 
Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não 
serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 
6. 5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a 
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que 
o licitante abdicou da fase de lances verbais. 
6.6.É vedada à participação em consórcio. 

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
7. l .O licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o 
caso, através de um :representante, com os documentos que o credenciam a participar deste 
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituido posteriormente 
por outro devidamente credenciado. 
7.2.Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
7. 2 .1. Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da 
Lei, quando for o caso, devidamente registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.2.2.T:::atando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qi..:al 
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, f.i!:mar 
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,-1CIPA( O 
declarações, desistir ou apresentar as razé.'ies de recurso e praticar todos os dem ~" 
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da 1 ~"tri?~f.1~ ~ 
quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a outorga. Caso a procur~çào -~ 

particular, deverá ter firma reconhecida por cartório competente. \~. ~ 
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento Etf.icial.s 
que contenha foto. 
7. 3. Estes documentos deverão ser apresentados antes 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
ou membro da Equipe de Apoio. 

do início da sessão 
cartório competente, 

pública em 
pelo Pregoeiro 

7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de 
credenciamento impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente 
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, o Pregoeiro receberá 
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos 
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste 
instrumento. 
7.5.No momento de abertura da sessão pública, 
representante devidamente credenciado apresentará, 
seguinte documentação: 

cada licitante, por intermédio do seu 
em separado de qualquer dos envelopes, a 

7.5.1.Declaração de Elaboração Independente de Proposta - Anexo II. 
7.5.2.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme 
modelo - Anexo III. 
7.5.3.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se fo.r o 
caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, 
tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela legislação vigente. Tal 
comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um dos seguintes documentos, 
a critério do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada por profissional da área 
contábil, devidamente habilitado; b) certidão simplificada emitida pela junta comercial da 
sede do licitante ou equivalente, na forma d,;i. legislação pertinente. A ausência da referida 
declaração ou certidão simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, 
apenas perderá, durante o presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e 
simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06. 
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via 
documentação relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada 
envelope Proposta de Preços. 

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS 

postal, 
dentro 

a 
do 

8.1.A proposta deverá ser apresentada em Ol{uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as 
seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÀO PRESENCIAL Nº. 00020/2017 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O E:NVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá cont 12r os seguintes elementos: 

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e 
seus elementos Anexo I em papel timbrado da empresa quando for o caso, devidamente 
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação, marca 
e/ou modelo e outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e 
total expressos em algarismos. 
8. 3. Será cotado um único preço, marca, modelo para cada item, com a utilização de duas casas 
decimais. Indicações em contrário estão sujei tas a correções observando-se os seguintes 
critérios: 
8.3.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 
S. 3.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será 
suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os demais 
itens excedentes suprimidos. 
8.4.No caso de aquisição de bens, a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, não 
deverá ser inferior a 100% da estimativa detalhada no correspondente Termo de Referência -
Anexo I. Disposição em contrário não desclassifica automaticamente a proposta apenas o 
respectivo item será desconsiderado. 
8.5.A Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com 
clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas 0 a 
última datada e assinada pelo responsável, com indicação: do valor total da proposta em 
algarismos, dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento, da sua validade que 
não poderá ser inferior a 60 dias, e outras informações e observações pertinentes que o 
licitante julgar necessárias. 
8.6.Existindo discrepância entre o preço unitário e o valor total, 
do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá. 

resultado da multiplicação 

8. 7. Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produt.o ou 
serviço, prevalecerá o de menor valor. 
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas 
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de 

pelo Pregoeiro e sua Equipe de 

medida utilizad~e5vada a 
Apoio, 
devida 
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Proo_orcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá ~~<;, 
,::> ~I' ITf. 1..-

COrrigidO. !:: ~ 
8. 9. A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execução, das condições de ~. $ 
ou de sua validade, ficará subentendido que e licitante aceitou integralmente as dis i,:;ô~s s-4. 
do instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele co. · idas· 
para as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva 
proposta. 
8. 10.É facultado ao licitante, apresentar: a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, 
desde que esteja devidamente preenchido. 
8.11.Nas licitações para aquisição de mercadorias o participante indicará a origem dos 
produtos ofertados. A eventual falta da referida indicação não desclassificará o licitante. 
8.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições des~e 

instrumento. 

9.0.DA HABILITAÇÀO 
9 .1. Os documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00020/2017 
NOME PROPONENTE 
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE 

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

9.2.PESSOA JURÍDICA; 
9.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ. 
9.2.2.P..to constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e em se 
tratando de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administrador~s. 
9.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal certidão conjunta negativa de débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 
9.2. 4 .Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro 
equivalente na forma da Lei. 
9. 2. 5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual 
9.2.6.Comprovação de regularidade relativa à Seguridade Social INSS-CND e do Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço FGTS-CRF, apresentando as correspondentes certidões fornecidas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social e Caixa Econômica Federal, respectivamente. 
9.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
9.2.8.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93; de superveniência de fato 
impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as 
cláusulas e condições do presente instrumento convocatório, conforme modelo - Anexo II. 
9. 2. 9. Certidão negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante 
9. 2 .10. Comprov.;;.çào de capacidade de desempenho anterior satisfatório, 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido 
direito público ou privado. 

de atividade igual ou 
por pessoa jurídica de 

9.3.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, 
precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente 
legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e 
encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser apenas uma formalidade que 
visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não inabilitará o 
licitante. 
9.4.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias devidamente 
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de 
Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de 
habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o 
documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos endereços eletrônicos 
correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério do Pregoeiro os documentos cadastrais de 
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementc.'S 
apresentados pelos licitantes, quando for o caso. 

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances 
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste 
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado parf, o 
correspondente item. 
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10. 2. Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o cti/Jr;~s!iV «'ci 
nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06 e no Art. 3°, §2°, da Lei Federal 8.666/::9~3~, t 
classificação se fará através de sorteio. \~ '$ 
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferênó.lt-t e .fi. 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. ' ~ 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em qu 
as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 
05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço. 
10.5.0correndo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.5.1.A mic:?:oempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no máximo de OS (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão 
10. S. 2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na 
situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo direico; 
10. S. 3. No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a 
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno 
porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do 
certame. 
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 
15 (quinze) minutos após o horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, 
nenhum outro será aceito. 
11. 2. Declarada aberta à sessão pública pelo Pregoeiro, será efetuado o devido credenciamento 
dcs interessados. Somente participará ativamente da reunião um representante de cada 
licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se interessar. 
11.3. o não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a 
efetivação da reun1ao, sendo que, a simples participação neste certame implica na total 
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos. 
11. 4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou 
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião 
destinada ao recebimento das propostas de preços. 
11.5. o Pregoeiro receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e 
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que cumpre 
ple~amente os requisitos de habilitação. 
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo 
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das 
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a 
documentação neles contidas. 
11.7. Prosseguindo os trabalhos, o Pregoeiro analisará os documentos e as observações 
porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência 1 em seguida, da classificação 
inicial, indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e superiores em 
até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado. Entretanto, se assim 
julgar necessário, poderá divulgar o :resultado numa nova reunião. 
11.8. Nãc havendo para cada item licitado pelo menos três propostas nas 
d~f.i.n:das, SE:!Lãc classificadas as melhores propostas subsequentes, até o 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

condições 
máximo de 

acima 
três, 

11.9. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos 
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço. 
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa 
poderá ser interrompida, marcando-se i.µna nova sessão pública para continuidade dos trabalhos, 
a critério do Pregoeiro. 
11.10.Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e 
deverão ser efetuados em percentual de desconto. A desistência em apresentar lance verbal 1 

quando convidado pelo Pregoeiro, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa de lances 
verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço apresentado, para 
efeito de classificação final das propostas. 
11.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas 1 o Pregoeiro examinará 
a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamenLe a 
respeito. 
11.12.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas r.~ 

instrumento convocaLório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o 
respectivo item, objeto àeste certa.me, após o transcurso da competente fase recursal, quando 
for o caso. 
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11.13.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habili 'a.t.'br~A~~ 
o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verifica~~''~~ t~ 
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivament~ .,~ ~ 
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório. \~~~f 
11.14. Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas t'isi~s as.71 
ocorrências e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e lici~ 
presentes. 
11.15.Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento: 
11.15.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 
habilii:açào e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.15.2.Havendo algwna restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério do ORC, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 
facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüivel nos termos do Art. 48, II, 
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica 
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado no 
Anexo I - Termo de Referência -, na coluna código. 

13.0.DOS RECURSOS 
13 .1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata 
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIII, 
10.520. 

e motivadamente a 
da Lei Federal nº. 

13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor. 
13. 4. Decididos os recursos, a autoridade superior do ORC fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao proponente vencedor. 
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio do Pregoeiro, 
devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de expediente das 07: 00 as 13: 00 
horas, exclusivamente no seguinte endereço: Avenida Coronel Juvêncio Carneiro, 253 - Centro -
Cajazeiras - PB. 

14. O, DA HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÂO 
14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada ás propostas apresentadas, analisada a 
docwnentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da 
legislação vigente, o Pregoeiro emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvido.s no 

'-.- · certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivçs 
do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da respectiva licitação, quando for o 
caso. 
14. 2 .A autoridade superior do ORC poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos 
interesses do ORC, disco!'."dar e deixa.r de homologar, total ou parcialmente, o resultado 
apresentado pelo Pregoeiro, r8vogar ou considerar nula a Licitação, desde que apresente a 
devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

15.0.DO CONTRATO 
15.l.Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o adjudicatário 
dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da 
o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em conformidade 
permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações na 
referida Lei. 

será convocado para, 
notificação, assinar 
com as modalidades 

forma definida pela 

15.2.Não atendendo à convocação para assinar o cor.trato, e ocorrendo esta dentro do prazo de 
validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 
como vencedor da licitação. 
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do 
contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do licitante vencedor. 
15. 4 .O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79 da 
Lei 8.666/93. 



15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) 
atualizado do contrato. 

os 
do 

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e de sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 
sujeitará o Cont.ratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 
Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cir;c,:i 
por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 
execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, 
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação 
escrita ao Contratado, e publicado na impren.'3a oficial, excluídas as penalidades de 
advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 
informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas 
características, se fará mediante recibo ou equivalente emitido por funcionário ou comissào 
específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros 
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, àas normas técnicas e legislação pertinentes, 
e consequente aceitação. 

18.0.DO PAGAMENTO 
18.l.O pagamento será realizado mediante processo 
procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: 
contados do período àe adimplemento. 

regular e em observância às normas e 
Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

18.2.0 desembclso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 
acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros. 
18. 3. Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 
compensada com o pagamento pendente 1 sem que isso gere direi to a acréscimo de qualquer 
natureza. 

19.0.DO REAJUSTAMENTO 
~-' 19.l.Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no 

.~rt. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
19. 2. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da 
Lei 8.666/93 1 mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.'.1.Não seré devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação 
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização. 
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar 
mais de uma Licitante. 
20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos 
declaradas feriado, e não havendo ratificação 
automaticamente para o primeiro dia útil subs<?quente, 
previstos. 

eventos da presente licitação sejam 
da convocação, ficam transferidos 
no mesmo local e hora anteriormente 

20.5.0correndo a supressão de serviços, se o Contratado já houver adquirido os materiais e 
postos no local de trabalho, os mesmos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição 
regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela fiscalização. 
20. 6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do 
contrato, serão propostos pelo Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos 
serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original. 
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20.7.0 ORC por conven1enc1a administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a 
qualquer tempo a execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado. 
20. 8. Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 
que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 
irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 
20. 9. Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos· os custos com 
aquisição de material, mão-de-obra utilizada, impostos, encargos, fretes e outros que venham a 
incidir sobre os respectivos preços. 
20.10.As certidões terão validade de 60(sessenta dias) após a data de sua expedição, salvo se 
outra estiver expressamente indicada, datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de 
abertura da sessão pública, quando não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente 
expedidor 
20.11.0bs.: não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja validade 
é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade técnica e 
declarações 
20. 12. Este instrumento convocatório e todos os seus elementos consti tu ti vos, estão 
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto ao Pregoeiro, observados os 
procedimentos definidos pelo ORC. 
20.13.As dúvidas surgidas após a apresentação da.s propostas e os casos omissos neste 
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo 
facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.14. Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro 
competente é o da Comarca de Cajazeiras. 

Cajazeiras - PB, 09 de Março de 2017. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2017 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
OFERTADO, SOBRE VALOR DE BALCÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REVENDA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS .. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica 
e adequadamente, os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As 
características e especificações do objeto ora licitado são: 

2 

3 

4 

-. ·-·--· -··-- ·-- ------ ---------- ··n:iSCR:cMINAÇÃo 
:éóNTM-TA-Çii.õ---PEi:o--MArõR-DESCCiNT'õ-OFERT"ADõ·;· -- 'Ei"tJBRE- vALôR··-oE ___ BALCÃCJ-DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REVENDA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS DE PEQUENO PORTE. O montante' 
estimado para aquisições de p~ças e de R$: 200.000,00 
SERvrçOs ·ME.CÃN-icó,··· --E1ETRiC6, .. r.;·AN-TEB.NAGEM PÁRÁ- ---VEícu1os AUTOMOTIVAS DE 

PEQUE.NO POf.lTE 
CONTRATAÇÃO PELO MAIÜR DESCONTO OFERTADO, SOBRE VALOR DE BALCÃ.0 DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REVENDA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS DE GRANDE E MEDIO PORTE. O 
-montante estimado para aquisições d_e. p_eças e de R$: __ 200. 000.1 00 
·,sERViÇOS --MECANico·;-ELETR-í·co:- -LÃNrER~AGEM PAM-VEféuLos· " ÂUTOMoTrvAs - oE1 

GRANDE E MEDIO PORTE 

3.0.0BRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

UNIDADE _ QUANTIDADE 

% 1 

HORA 1000 

% 

HORA 1000 

3.1.Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
3.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
alterações, deteriorações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 
exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou 
pagamento. 
3. 3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Contratante. 
3.4.Manter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, se for o caso, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 
3.6.Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 

4.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
4 .. 1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II, 
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica 
automaticamente a proposta, quando for e caso, apenas o item correspondente, relacionado neste 
anexo. 

5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.É parte integrante 
correspondente, podendo o 
desde que seja devidamente 

deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços 
licitante apresentar· a sua proposta no próprio modelo fornecidc, 
preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - Anexo 01. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2017 

PROPOSTA 

REF.: PREGÃO PRESENCIAI Nº 00020/2017 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFERTADO, SOBRE VALOR DE 
BALCÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REVENDA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS .. 

PROPONENTE: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO 
1 

orscRIMINAÇAO··--- - ·~·--· · -- · -· : :·_wro~nr::_g"ij~~D.:AD~~=:~:-~.i!Ni~~~.º-; 
:coNTRATAÇA6 · PEio·-·· --- MÃioR DESCONTO ;:,_ 1 
OFERT.!\DO, SOBRE VALOR DE BALCÃO DE 
EMPRESA ESPECIAL! ZADA EM REVENDA DE 
PEÇAS AUTOMOTIVAS DE PEQUENO PORTE. O 
montante estimado para aquisições de 
·peças e d.~-- R_$_ : __ 2_0.?_· 9o_si1 _0_0 

2 SERVIÇOS MECÂNICO, ELÉTRICO, LANTERNAGEM: HORA 1000; 
·PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVAS DE PEQUENO 
PORTE 

3 :CONTRATAÇP..O PELO'. MAIOR DESCONTO % 1 % 
OFERTADO, SOBRE VALOR DE BJ:i.LCÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM REVENDA DE 
PEÇAS AUTOMOTIVAS DE GR.!\.NDE E MEDIO 
PORTE. O montante estimado para 
aquisições de peças e de RS: 200.000,00 

4 SERVIÇOS MECÂNICO, ELÉTRICO, LANTERNAGEM. HORA 1000: 
PARA VEÍCULOS AUTOMOTIVAS DE GRANDE E' 

MEDIO PORTE 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 8.0: 

P.TOTAL 

1---·-------···-----·-----------1 
1 • 

! ___ de _________ de ___ _ 

Responsável 

l_ ··----------------------·---/ 
CNPJ 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

ANEXO II - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2017 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

PROPONENTE 
CNPJ 

FOLHA 01/02 

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso 
V, da Lei 8.666/93. 

o proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso 
XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em 
seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou 
perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de 
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a part.icipaçãc na 
licitação. 

Conforme exigência contida na Lei 8. 666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, 
declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à 
habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou estado 
f alimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. Ressalta, 
ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade no âmbito da administração 
Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e criminalmente pela 
presente afirmação. 

3. O - DECLAR.~ÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento 
convocatório. 

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do 
respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

4.0 -. DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta. 

FOLHA 02/02 

(identificação completa do representante do licitante), corno representante devidamente 
constituído de (identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado 
(licitante/consórcio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 
00020/2017, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 
que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00020/2017 foi 
maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00020/2017, por qualquer meio ou 
pessoa; 

elaborada de 
ou em parte, 
participante 
por qualquer 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 
00020/2017 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 
ou de fato do Pregão Presencial nº 00020/2017, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00020/2017 quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00020/2017 
não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00020/2017 antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00020/2017 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer 
integrante da Prefeitura Municipal de Cajazeiras antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATIBA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAÇÃO: 
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÀO 

ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2017 

MODELOS DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2017 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

PROPONENTE 
CNPJ 

1. O - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habili taçào previsto no Art. 
10.520/02. 

4º ' Inciso VII, da Lei 

o proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 
VII, da Lei 10. 520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de 
exigidos no respectivo instrumento convocatório que rege o certame acima indicado. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do px:oponente. 

OBSERVAÇÃO: 

4 ° 1 Inciso 
habilitação 

A DECLARAÇÃO DEVERA SER ELABORADA EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO IV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00020/2017 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO Nº: .... /2017-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAJAZEIRAS E ......... , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de 
Cajazeiras - Avenida Coronel Juvêncio Carneiro, 253 - Centro - Cajazeiras PB, CNPJ nº 
08. 923. 971/0001-15, neste ato representada pelo Prefeito Jose Aldemir Meireles de Almeida, 
Brasileiro, Casado, Medico, residente e domiciliado na Emídio Assis, 110 - Casa Santa 
Cecília - Cajazeiras - PB, CPF nº 091.718.434-34, Carteira de Identidade nº 107.156 SSP/PB, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ....... . 
... ...... - ... , CNPJ nº ......... , neste ato representado por .... residente e domiciliado na 
.... , ......... ......... ......... ......... CPF nº ......... , Carteira de 
Identidade nº .... , doravante si1nplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nº 00020/2017, processada nos 
termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 009/2006, de OS 
de Julho de 2006, e subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações posteriores, bem como a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
alterada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELO MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
OFERTADO, SOBRE VALOR DE BALCÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM REVENDA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS .. 

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 
proposta apresentada, Pregão Presencial nº 00020/2017 e instruções do Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... ( ... ). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93. 
Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alinea d, da Lei 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
P..s despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
02.010 - SECRETARIA DE GOV. E ART. POLÍTICA 
04.122.2002.2004 - MANUT. DA SEC. DE GOV. E ART. POLÍTICA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.020 - PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 
04.122.2003.2010 -MANUT. DA PROCURAD. GERAL DO MUNICÍPIO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.030 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.2005.2011 - MANUT. DAS ATIV.DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO 
33. 90. 30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.040 - SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA 
04.123.2006.2013 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DA FAZENDA PÚBLICA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.50 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 



04.122.2004.2014 - MANUT. DAS ATIV DA SEC. DE MUN. DE PLANEJAMENTO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.060 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE SOCIAL 
04.124.2012.2015 - MANUT. DA SEC. DE CONTROLE INTERNO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.070 - SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA 
15.122.2010.2016 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE INFRAESTRUTURA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.080 -- SECRETARIA MUN. DE POLÍTICA PÚBLICAS - SEMPP 
04.122.1026.2017 -MANUT. DO PROGRAMA EMPREENDER 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
04.122.2008.2019 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. MUN. DE POL. PÚBLICAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
14.422.1043.2020 - MANUT. DA SEC. EXEC. DE POL. PÓP. PIAS MULHERES 
33.90.30 - MATERI.% DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
02.090 -SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇAO 
12.361.1023.2021 -MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO FUNOAMENTAL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
001 - RECEITA DE IMP. TRANSF. DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
12.365.1024.2022 -MANUT. DAS ATIV. DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
001 - RECEITA DE IMP. TRANSF. DE IMPOSTOS - EDUCAÇÃO 
12. 361.1023. 2026 - MANTER AS ATIV. DA EDUC.~ÇÃO Bi.SICA·-FUNDEB 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
019 - TRANSFERÊNCIA DO FUNDEB (OUTRAS) 
12.361.1023.2029 - MANTER O PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
015 - TRNS. DE RECURSOS DO FNDE 
02.110 - SECRETARIA. DE JUVENTUDE, ESPORTE E TURISMO 
23.695.1029.2046- PROMOÇÕES DE EVENTOS SOCIAIS E CULTURAIS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
27.812.2007.2047- MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DA ,JUVENT., ESP. E TURISMO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
nr:io - RECURSOS ORDINARIOS 
02.120 - SEC. ~UN. DO DES .. RURAL E DO MEIO AMBIENTE 
20.601.2014.2053 -MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DO DES. RURAL E DO MEIO AMBIENTE 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINARIOS 
02.100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.2009.2043 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
10.301.2009.2044 - M.~NUT. DO CONSELHO MUN. DE SA!ÍDE 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
10.301.2009.2045 - MANUT. DA PUBL. INSTIT. DOS SERV. DE SAÚDE 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1020.2054 - MANUTENÇÃO DO BLOCO DA ATENÇÃO BASICA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC. IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02 .130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.304.1016.2055 - M.~N. DAS AÇÕES ESTRUT. DE VIGILANCIA SANITÁRIA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1012.2056 - MANUT. DOS AGENTES COMUNITARIOS DE SAUDE - ACS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
10.301.1017.2057 - MANUT. DA ASSIST. FARMACEUTICA BÁSICA 
33.90.30 - MATERrnL DE CONSUMO 
002 - REC. IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 



10.305.1014.2058 - MAN. DO PISO FIXO DE VIG. E PROM. DA SAUDE - PFVPS 
33. 90. 30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC. IMP. E DE '1RANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10. 301.1011. 2059 - MANUT. DA ESTRATÉGIA SAUDE D~- FAMILIA - ESF 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
10.301.1021.2060 - MANUT. DO PROGRAMA FARM. POPULAR DO BRASIL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.302.1015.2061 - MAN. DA MÉD. E ALTA COMPLEX. A.MBUL. E HOSPIT. - MAC 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.130 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1013.2062 - MANUTENÇÀO DO PROGRAMA SAUDE BUCAL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
002 - REC.IMP. E DE TRANSF. DE IMPOSTOS - SAÚDE 
014 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS 
02.140 - FUNDO MUNICIPAL DE A.SSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.1033.2064 - MAN. DO SERV. DE PROT. E ATEND. INT. AS FAMIL. - PBF-PAIF 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1035.2065 - MAN. DO SERV. DE PROT. E AT. A FAM. E IND. (PAEFI) - CREAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2068 - CO-FINAN. DOS SERV., PROG. E PROJ. DO SUAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
08.244.1039.2069 - MANUT. DE ATIV. DE GESTÀO DO SUAS-IGD/SUAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2075 - MANUT. DAS ATIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2076 - MANUT. DO CONSELHO MUN. DE ASSIST. SOCIAL - IGDPBF/SUAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2077 - MANUT. DO PROG. DE CAP. E FOM. DOS TRAB. DO SUAS-IGD/SUAS 
32. 90. 30 - MATERil\L DE CONSUMO 
029 - !RAt~S. DE RECURSO.S DO FN,!\S 
08.244.1032.2078 - MANUT. DA GESTÀO DO PROG. BOLSA FAMÍLIA - IGD/PBF 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1010.2079 - PROGR. DE PROM.DO ACESSO AO MUNDO DO TRABALHO - ACESSUAS 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.243.1037.2086 - MANUT. DAS AÇÕES ESTRAT. DO PROG. DE ERRAD. DO TRAB. INFANTIL 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO r~NP..S 

08.244.1031.2087 - MANUT. DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORT DE VINCULO - SCFV 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.243.1031.2088 - MANUT DO SERV. DE ACOL. PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
08.244.1031.2089 - MANUT. DO SERV. DE ACOLHIMENTO EM RESIDÊNC. INCLUSIVA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
029 - TRANS. DE RECURSOS DO FNAS 
02. 160 - SEC. MUN. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
08. 243.1031. 2081 - MANUTENÇÀO DO CONSELHO TUTEL~.R 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 
08.244.2011.2082 - MANUNT DAS ATIV. DA SECRET. MUN. DE DESENV. HUMANO 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
000 - RECURSOS ORDINÁRIOS 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 



. 1 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: ~~t'-\CJP~l <;. 

o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas caracteristic ~;~~~~ 
admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo ind1cact~3e ~ 
considerado a partir da emissão do Pedido de Compra: \~ !; 

Entrega: 5 (cinco) dias V~.' ~.:r; 
o prazo de vigência do presente contrato será determinado: até o final do exercício fin~~ 
de 2017, considerado da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
e - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
e Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, 1ue o represente integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
es~larecimentos solicitados; 
e Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÀO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as 
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93. 
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 
Con:ratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da 
Lei 8. 666/93: a advertênc;ia; b - multa de mora de O, 5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 
objeto ora contratado; c multa de 10~ {dez por cento) sobre o valor contratado pela 
inexecução total ou parcial do contrato; d simultaneamente, qualquer das penalidades 
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 
Cajazeiras. 

E, por estarem de pleno acorào, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

Cajazeiras - PB, de ............... de 2017. 

?ELO CONTRATANTE 

JOSE ALDEMIR MEIRELES DE ALMEIDA 
Prefeito 
091.718.434-34 

PELO CONTRATADO 
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'v4LOR TOTAL: R$ 252.000.00 {Duzentos e cinquenta e dois mil reais). 
vipÊNCJA: 12 meses. 
Tngá(PB), 9 de murço de 20! 7. 
MANOEL BATISTA CHAVES FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1 

Prefeitura Municipal 
d~ Alagoa Grande 

~·'''i"'3;'>W~1<láii<ü;•'' 
/ ;;~.::~$::'."*~·'0-fZ::~~.~·]. " . 

1. PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGO A GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
j PREGÃO PRESENCIAL N.º 0000712017 

A l~rcícitura Municipal de Alagoa Grande, ~través do Pregoeiro Oficial do Município. torna público 
qutj rcali7A1ní !icitw;:ão na modalidade PREGAO PRESENCIAL N.º 00007/2017, DO TIPO MENOR 
f1'R:EÇO POR ITEM. exclusivo para ME e EPP, objetivando a locação e manutenção de programas 
de infonnâtica na área de Contabilidade e Portal da Transparência. Falha de Pagamento. Nota Fiscal 
Etefrõnica, Doações e Tributos, para atender as necessidades da Prefeitura de A lagoa Grande. no dia 
27/Ü3/2017 ils 15:00 horas. na Sa!ade Licitações desteÓrgllo. situndaá Rua Cônego Firmino Cavalcante. 
s/n ~ Cenmi -Alagoa Grande - PB. 
o Edital e demais informações encontram-se à disposição dos in!cressados no endereço acima citado, 
ri(' ~i f'ui.o das 08:00 às 12:00 hor.1s, Informações pelo telefone; (Oxx83) 3273-2687, e-mail; sdordeli-
cl. : lg@}gnrnil.com. até o dia 24/03/2017. 

1- AlagoaGrandc(PB), 13dcmarçodc2017. 
ANTONIO SOARES DE LIMA 

PREGOEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGO A GRANDE 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N." 0000812017 

A Píefcitura Municipal de Alagoa Grande. através do Pregoeiro Oficial do Município. torna público 
qÜe ';rea!izarâ licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.D 00008120I7, DO TIPO MENOR 
PR~ÇO POR ITEM. exclusivo para ME e EPP, objetivando a aquisição de materiais didáticos e de 
L'Xpedicntcs. para atender as necessidades das divL'l'Sas ~ecrctarias do Municipio de A lagoa Grande. no dia 
30/d3/2017 às 8:30 horas. na Sala de Licitações deste Orgão. situada á Rua Cônego Firmino Cavalcnntc. 
s!n +Centro -A!agoa Grande - PB. 
O Edital e demais informações encontram-se il disposição dos interessados no endereço acima ci!ado, 
no honirio das 08:00 às 12:00 horas. Informações pc!o telefone: (0xx83) 3273-2687. e-mail: setordeli
ci1m\aong@Jgmail.com. até o dia 29/03/20!7. 

1 Alagoa Grande(PB). 13 de março de 2017. 
ANTONIO SOARES DE LIMA 

PREGOEIRO 

P~efeitura Municipal 
dt!i Cajazeiras 

:~ ~;f~~~;J;~~~~flCQ"~':"~~~~1itl 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAJAZEIRAS 

1'~- il ~ PREGÃO PRESENCIALNº 60004/2017 
A P~Jgoeim Oficial e Equipe de Apoio da prcfoitura Municipal de Cajazciras, torna público que no dia 
]Ó'd~ março de 2017 dará continuidade aos trabalhos da sCssilo realizada e suspensa no dia 09 de março 
dc2QI 7. que scní realizada naAvcnida Joca Claudino. S/N- Tancredo Neves - Cajazeiras - PB. referente 
a liciinçào modalidade Prcgiio Presencial. do tipo menor preço. visando fonnar Sistema de Registro de 
Prcç<ls pam cm1trataçõcs futuras. para: REGISTRO DE PREÇOS PARA A LOCAÇÃO DE 2 VEICULOS 
T!PQ VAN DESTINADOS À VIAGENS PARA TRATAMENTO DE PACIENTES (TRATAMENTO 

~<;:$g~&~~f ;V5qº~Ü~1~i~1~61~g:.~~t~}~_ ~~:~~AÃ~g~~g~~~ 'À ~~~~~8i{f ;gg 
MIN~STERIO DA SAUDE SAS/GM NO. 55, DE 24 DE SETEMBRO DE J 999. E NA ESPERA ESTA
DUAL, POR MEIO DA C!BIBA NO. 054-055-056 E J 17 DE2005 E 011 DE 2006. Convoca as empresas 
ruiid3.mcnto legal: Lei Federal nº l 0.520/02 e Decreto Municipal nº 000912006. Informações: no horário 
UnS 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis. no endereço supracitado. 
Tc!cfÓnc; (083) 35312534. Email: cplprefcituracajazeiras@Jsmail.com 
Ed~ai: hnp://eajazcinu;.pb.gov.br/ 

j 1 Cajazciras-PB.2\deFevcrcirode2017 
. ' DENYZE GONSALO FURTADO 
! i 

11 
! 1 

PREGOEIRA OFICIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

: AVISO DE LICITAÇÃO 
, 

1

! PREGÃO PRESENCIALNºOOOI9/20J7 
'J'o111alpUblico que fará realizar atravês do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. sediada na Avenida 
Joc4 q1audino, S/N - Por do Sol - Cujazciras - PB. às l l :00 horas do dia 27 de Março de 2017. licitação 
modalJdade Prcgiio Presencial. do tipo menor preço. para: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA FOR
NEIP"r!ENTO DECARTIJCHOS E TONERS DIVERSOS, BEM COMO SERVIÇOS DE RECARGAS 
DOS MESMOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIRVERSAS SECRETARIAS QUE 
COrliOEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB.. Recursos: previstos no orçamento 

vigente. Fundamento legal; Lei Federal nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº009/2006. !nformaçõc~; 110 
horário da5 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis. no cnderr..-ço supracitado. 
Telefone: (083) 353 l-2534. 
Email: cplprcléi1uracajazciras(a)gmai!.com 
Edital: http://transparencia.cajazciras.pb.gov.br/editais/ 

Cajazciras - PB. 09 de Março de 2017 
EMÍDIO DINIZ BATISTA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N~ 00020/2017 

Toma público que forã reali7.ar atruvês do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. sediada na Avenida 
Joca Claudino. S/N - Por do Sol - Cajazciras - PB. i~ 13:00 horas do dia 27 de Março de 20 l 7, licitaçilo 
modalidade Pregilo Prese11cia1. do tipo menor preço. para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PELO 
MAJOR PERCENTUAL DE DESCONTO OFE!rli\DO. SOBRE VALOR DE BALCÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM REVENDA DE PEÇAS AUTOMOTIVAS .. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federa! nº 10.520/02 e Decreto Municipal nº 009/2006. fnfonnaçücs: 
no hor:irio das 07:00 as 13:00 horusdos dias Utcis, no endereço supracitado. 
Telefone; (083) 3531-2534. 
Email: cpl prcfeiturncaja;;cirasía)gmai 1.com 
Edital: http://transparencia.cqjm:eiras.pb.gov.br/editaisl 

Cnjazeira~ - PB. 09 de Março de 20!7 
EMÍDIO DfNIZ BATISTA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREG,\O PRESENCIAL N" 0002112017 

Torna público que for:i realizar atravês do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. scdinda na Avenida 
JocaClnudino. S/N - Por do Sol - Cajazciras - PB. às 14:00 horas do dia 27 de Março de 2017. licitação 
modalidade Pregão Presencia!. do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE PNEUS (INCLUSOAUNHAMENTO E BALANCEAMENTO). 
CÂMARAS DEAR E PROTETORES, DESTINADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICi
PlO. CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECREli\RJA DE ADMINISTRAÇÃO .. Recursos; previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n" 10.520/02 e Dccl'l.':tO Municipal n" 009/2006. 
Jnformaçües: no horário das 07:00 as l 3:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. 
Telefone: (083) 3531-2534. 
Email: cplprefcituraenjazcims@)gmuil.eom 
Edital: http://transparcneia.ca,im:ciras.pb.gov.br/cdi1ais/ 

. Cajazeiras-PB.13deMarçode20!7 
EMIDIO DINIZ BATISTA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIALNº 0002212017 

Torna público que far.i rci11izar através do Pregoeiro Oficial e Equip! de Apoio, sediada na Avenida Joca 
Claudino, S/N - Por do Sol - Cajazciras • PB. ús 08:00 hora~ do dia 27 de Março de 2017. licilnçilo mo
dalidnde Pregão Presencial. do tipo menor pr~'liº· para: Contratação de empresa para serviços de locaçiío 
de vcieulos. para atelldcr as diversas secretarias do municipio de Cajazciras - PB. co0Jbrn1c condições 
e especificações constantes no Termo de Referência .. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fun
damento legal: Lei Federal nº 10.520102 e Decreto Municipal nº 00912006. lnfomrnções: no horário das 
07:00 as 13;00 horas dos dias úteis. no endereço supracitado. 
Tclcfnnc: (083) 3531-2534. 
Email: cp!prcfcituraeajazeiras@lgmail.com 
Edital: http://lransparcncia.cujazeirus.pb.gov.br/editais/ 

Cajazeiras - PB. 13 de Março de 2017 
EMiDIO DINIZ BATISTA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002412017 

Torna pUblico que far:i realizar acmvés do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. scdiada naAveni<la Joca 
Claudino. S/N ·Por do Sol - Cajazciras - PB. às !5;00 horas do 9in 27 de Março de 20 l 7. licitação mo
dalidade Prcgiio Pn:scncial. do !ipo menorprL-ço. para:AQUJSIÇAQ DE MATERIAL OE EXPEDIENTE 
E OUTROS, PARA ATENDER À TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIAPAL DE 
CAJAZEIRAS .. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: L..:i Federal nº 10.520/02 
e Decreto Municipal nº 009/2006. Informações; no horário das 07:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. 
Telefone: (083) 353 l-2534. 
Emai 1: cplpreJCiturncajazdras(à)gmai!.com 
Edital: http://tmnsparencia.cajazeira.~.pb.gov.br/editais/ 

• Cajazciras - PB. 13 de Março de 2017 
EMIDIO DINIZ BATISTA 

Pregoeiro Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ELABORA-


